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Decreto n 192/09       De  08  de outubro  de  2009. 

 

“Dispõe sobre nomeação dos 

Membros do Conselho 

Municipal de Saúde e dá 

outras providências”. 

 

CÉLIO DE JESUS LANG, Prefeito do Município de Urupá, Estado 

de Rondônia, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas; 

Considerando a Lei n° 265 de 09 de abril de 2003 e a Lei 329 de 23 

de março de 2007, que dispõem sobre o Conselho Municipal de Saúde; 

 

Considerando a necessidade de nomeação dos Membros do 

Conselho Municipal de Saúde; 

R E S O L V E: 

Art. 1 - Nomear os membros do Conselho Municipal de Saúde, 

composto pelos representantes de cada instituição, conforme a seguir: 

PRESIDENTE: 
 
REPRESENTANTE DO SINDSAÚDE: 
JOSÉ MARIA BARBOSA BOA 
AV. MOACIR DE PAULA VIEIRA 
CPF: 191.410.412-91 
RG:107.761 SSP/RO 
 
SUPLENTE: 
VALDECI SOARES GAMA 
RUA MÁRIO NEY NUNES 
CPF:841.022.097-00 
RG:770.125 SSP/ES 
 
VICE-PRESIDENTE: 
 
REPRESENTANTE DO SINDISMUR 
EUCIMAR TEIXEIRA ROCHA 
LINHA C-05, LOTE 02, GLEBA 20 
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CPF:300.618.492-00 
RG:422.107 SSP/RO 
 
SUPLENTE: 
SÉRGIO DOS SANTOS 
RUA MÁRIO NEY NUNES 
CPF: 625.209.032-87 
RG:576.639 SSP/RO 
 
CONSELHEIROS: 
 
REPRESENTANTE DO SINDICATO RURAL 
 
TITULAR: 
ANTONIO LAURINDO DOS SANTOS 
LINHA T-16, LOTE 13 
CPF:497.910.442-87 
RG:159.751 SSP/RO 
 
SUPLENTE: 
IRIREI LIRIO LENZI 
LINHA 15, LOTE 105, GLEBA 01 
CPF:861.567.057-91 
RG: 726.810 SSP/RO 
 
REPRESENTANTE DA FUNASA 
 
TITULAR: 
SEBASTIÃO FERREIRA 
RUA QUARIQUARA  
CPF: 271.866.952-72 
RG: 270.075 SSP/RO 
 
SUPLENTE: 
KELI CRISTINA ALVES RIBEIRO 
LINHA T-02, LOTE 08, GLEBA 24 
CPF:045.509.316-47 
RG: 11.744.394  SSP/MG 
 
REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS: 
 
TITULAR: 
MALMEDES MENDONÇA DA SILVA 
LINHA C-03, LOTE 13, GLEBA 03 
CPF:318.210.147-15 
RG: 1.233.061  SSP/RJ 
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SUPLENTE: 
EDINAIR RODRIGUES DA SILVA 
RUA SELMA REGINA MAGNONI 
CPF: 348.340.792-87 
RG:383.892  SSP/RO 
 
REPRESENTANTES DAS IGREJAS EVANGÉLICAS: 
  
TITULAR: 
ADILSON JOSÉ SERAFIM 
RUA CARLOS DE LIMA 
CPF:848.109.636-91 
RG: 6.485.324  SSP/MG 
 
SUPLENTE: 
VALTER PIRES DA LUZ 
RUA TANCREDO NEVES 
CPF:327.051.662-20 
RG: 497.761  SSP/RO 
 
REPRESENTANTE DA PARÓQUIA: 
 
TITULAR:  
OSMAR FERREIRA DA SILVA 
LINHA T-12, LOTE 34, GLEBA 16 
CPF:457.236.722-15 
RG: 000.48.254.355  SSP/RO 
 
SUPLENTE: 
GERSON SOARES FERREIRA 
LINHA A-02 
CPF: 242.177.512-49 
RG: 264.872 SSP/RO 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
  
TITULAR: 
RENISVALDO DE OLIVEIRA 
AV. 08 DE MARÇO 
CPF: 340.669.852-20 
RG:387.292  SSP/RO 
 
SUPLENTE: 
ROGÉRIO DOS SANTOS LIMA 
RUA ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA Nº5089 
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CPF:059.462.798-23 
RG:176.862.456  SSP/SP 
 
SECRETÁRIA EXECUTIVA: 
ROSELI PAULON JOSÉ 
CPF: 100.560.022-74 
RG: 185.190.224  SSP/SP 
 

 Parágrafo Único - Os Membros do Conselho Municipal de Saúde, 

nomeados por este Decreto, terão mandato de 02(dois) anos e não serão remunerados, 

ressaltando a relevância social. 

 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Publique-se na forma da lei. 

 

 
 
 
 

 
 

CÉLIO DE JESUS LANG 
Prefeito do Município de Urupá-RO 

 Prefeitura do Município de Urupá 
PUBLICADO 

 
De____/____/____ A ____/____/____ 
 

Câmara Municipal de Urupá 
PUBLICADO 

 
De____/____/____ A ____/____/____ 
 


